
Implementação do piso nacional da enfermagem –
Lei nº 14.434/22



Panorama dos hospitais 
privados brasileiros
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Público Privado

73%

23%

4%

Até 50 leitos 51 a 150 leitos 151 a 500 leitos Mais de 500 leitos

-248 sem fins lucrativos no período
-113 com fins lucrativos no período

Série histórica de hospitais 
por natureza jurídica (2010-
2022)



Inconstitucionalidades formais

- Vício de iniciativa;

- Afronta ao pacto federativo;

- Ausência de indicação de fontes de custeio (Afronta à EC 128).



Inconstitucionalidades formais

- Afronta ao regular processo legislativo (ausência de Estudo de 

Impacto Legislativo, dentre outras)

- OBS: Alguns estudos realizados RECENTEMENTE (após a sanção da lei), para avaliar o 

impacto do piso da enfermagem e que já estão nos autos da ADI 7.222, perante o STF: 

- LCA Consultores

- FIPE

- Finance Consultoria

- aeD Consultoria 



Inconstitucionalidade material

- Impacto sobre todo o sistema de saúde;

- Ignora as diferenças regionais;

- Deslegitima as negociações coletivas e a atuação dos 

sindicatos

- A lei traz consequências opostas ao que se desejava 

proteger (consequencialismo)



Decisão Plenário STF – ADI 7.222

Plenário do STF suspendeu a eficácia da Lei nº 14.434/2022 pelos
seguintes fundamentos:

(i) a ausência das fontes de recursos para o custeio dos pisos salariais
pelos entes subnacionais; - endereçada somente para o setor público e
mesmo esse ainda com graves problemas

(ii) o impacto da lei para o setor privado conveniado ao SUS, em
especial para os hospitais filantrópicos, que já sofriam com
subfinanciamento devido à defasagem da tabela do SUS; - não resolvido

(iii) os riscos de demissões em massas de profissionais da
enfermagem; - não resolvido



Decisão Plenário STF – ADI 7.222

(iv) o prejuízo à manutenção da oferta de leitos e demais serviços
hospitalares; - não resolvido

(v) as consequências para as unidades federativas mais pobres, onde
se verifica que as médias salariais possuem uma distância maior para o
piso firmado pela lei; - não resolvido

(vi) as dificuldades de implementação de um piso uniforme em
território nacional, o que pode impactar a busca pelo pleno emprego e o
direito constitucional à saúde. - não resolvido



Impacto de um piso NACIONAL em uma FEDERAÇÃO 
com renda e realidades desiguais

Fonte: LCA 
Consultores, 2023



Impacto no setor privado é ainda maior 
do que no público!

Fonte: LCA 
Consultores, 2023



Impacto sobre os 
empregos

- 383.660 empregos podem ser perdidos 
(26,7% da força de trabalho)

- Nordeste com maior perda de empregos 
em percentual (51,8% dos empregos 
perdidos por lá)

Fonte: FIPE, 2023



Impacto sobre a assistência
- redução do número de profissionais por 100 leitos (-85,7 profissionais/100 leitos)
- aumento do número de auxiliares de enfermagem em detrimento dos enfermeiros e técnicos

Fonte: FIPE, 2023



Considerações finais
 A Lei foi feita sem que seus impactos tivessem sido mensurados e remediados;

 A Lei causa impactos graves na empregabilidade e na qualidade assistencial, conforme 
diversos estudos elaborados por institutos de economia e pesquisa;

 A Lei desorganiza o sistema Federativo Brasileiro pois causa impactos maiores para os entes 
mais pobres;

 As propostas de fontes para o setor público são temporárias e dependem de orçamento a 
ser buscado a cada ano, enquanto as despesas com o aumento dos salários serão perenes;

 Até o momento nada foi apresentado pelo Parlamento e Governo Federal para buscar 
fontes de custeio para os estabelecimentos privados, que atuam na saúde suplementar e no 
SUS (complementariedade).

 A Lei permanence inconstitucional,


